
DEFESAiRECURSO PESSOA FÍSICA

ILMA SRÁ. SúbsecreÍlrir de Co role e Fiscrlizrçio ÂEbieDtrl IDtegr.d.
(iociso Xl do aÉigo 43, do Decreto ro 4S.t24, de 20 de dezembro de 20ll)

Aüto de Infrrçâo n.' 63253/20t6
Nome do Âutu.do: HeÍriquê de Almeida
Número do CPF do Autu.do: U)O4l9t(M-97

Eu Henrique de Alrneida, residente a Rua, Sinval de &i, Bairro; cidade jardim.
No 579, CEP n.o 30380{70, e RG m223303 município de Belo HoÍizonle-Mc,
CPF 0004í980Ê97, nâo sê conforrnando com o aúo de infraÉo âcima
reÍerido, do qualfoi notificado êm 2311if2016, vsm, respeitosamenle, no prazo
legal, apresentaÍ sua/seu defesa/reorrso administrativo, pelos motivos de Íâto e
de diÍeito que se seguem:

1 - FATOS

Na data de 23 do Noyombro de 20í6, o Autuadc/Reconente, acima
qualificado, recebeu por coÍrespondência, a notificaÉo de infraÉo amtúental
de n". 63253/2016, lavrada por agenle vinculado à este conceituado Ôrgão
Ambiental, policia militar de rneio ambiente. poÍ supGta inÍ-ãÉo ambiental, o
qual, aplicando-lhe multa no valor de R$ 17.943,84 (Dezessete mil, novecentos
e quarenta e três reais e oitenta e quatro centavo§), @nsignou no coÍpo do
referido 4.1., violâÉo ao Artigo 86, Anexo lll, Código 322, "b", do Decreto no.

44.8/,4lOBi fazendo constar, no Campus 9 do Auto de lnhação a seguinte
descriÇão da suposta inÍraçáo.
Na data de 26lí0/20'12 ioilavrado um boletim de ocoÍrência pela policia militar
de meio ambiente, onde consta üm incêndio causado por negligencia ou
imprudência devida a uma ação do ínorador ao entomo do m€srno, todo Íogo
alâslÍou-se fazendas adentro queimando aproximadamontê 4.000,00 hec-tares
enlre matas e pastagem, matando várics animais. DentÍe as afetâdas costas a
Íazenda horizonte, onde a área afetada foi aproveitada paÍa melhoíia de
pastagem. serviço esse feito no ano dê 20í6, prazo esse insuficiente para
reqJperaÉo de floÍesla ou regeneração de loda flora.

P

.E FISCALIZAÇÃO REALIZADA EH
2!11NO16 NA FAZENDA HORIZONTE,
CONSTATOU-SE O DESÍIIÀTE DE 23,7 HÁ DE
VEGETAçÃO ÍÚATA SECA OU CAPOEIRA EM
ESTAGIO TiÊDIO DE REGENERAçÃO, NÂO
coNsTAÍou-sÉ |NTERVENçÃO EM lpP OU
QUEIMA OE MATERIAL LENHOSO, OU MES]ÚO
RENRÁDA DE ESPÉCIE PROTEGIDA POR LEI E
AMEAçADA OE EXNNçÂO SEiI DOCUIIENTO
AUTORIZÂTIVO DE INTERVENçAO ATIBIEiITAL
(DA|A), PROTOCOLADO NO SISTE A

--r--



II - O DIREITO

II. I - PRELIMINAR

O prêsente Aúo de lnfoação, poí irpéÍio de Ístiça, há que ser cancelado dado a

insubsistência da fundaÍnentação legel de suposta infEção lavÍada em deslavor do

autuado.

Com eÍeito, o recoÍrênte não inftingiu 06 dispositivo€ lêgâis, rêÍeÍidos no presente

Aúo de lnftação, como relata as normas da lei.

Não houve a suposta inÍraÉo apaÍsntementê rslatada na notifisação no Auto dê

lúraéo f 6325212016, sendo cerlo que o Aúuado/Recorrente iaÍnais iníringiu o

artjgo 86 do Decreto 44.844/08, ou de qualqueÍ oufo dispositivo legal de pÍoteção

ao rneio ambienlê.

O DecÍeto Estadual de Minas G€rais no. 44.844 de 25 de 2008 Íeza que:

"AÍt. 85- Coníltuêm infraçõqs as nomas prêüstaa ne

Lêi no í4.309, do 2002, aa tipificadas no Anexo lll d€ste

Decreto.

§'l'As penalidades pí€üstas no Àrexo lll a que sc

ís6eÍe o caput incidiÍão sobrs 08 autoÍ6a, sojam elcs

dircto5, contrâtuais, s bem como â todos aquelg3, que

de qualquêÍ modo, concorra parâ a prátlca da infraÉo,
ou para d€la obtêÍ yantâgem.

§ ? Os valores das pênalidades prêviías no Anexo lll

â que se íÊíeÍ. o capul sêrão indicadas atrây6s da

UFE G.

Código da infr-aÉo: 322

INTEGRÁDO DE IIONÍTORIA OU ORGÃO
CO PETENTE.



ffi
Deacrlção da inft'âção: FaaÍ quêimada

arrtoíhacÉo óo óÍgão aÍúlêntal

sem

Penalidado; Iulta Slmphs

II. 2 _ MÉRITO

A!ós análise da área aiatada coÍno mostra as imagens ÍotogÉficas, foram

veíiltcadas que o poíle e o potencial poluido, dos fatos ocorddo6 são inferbres

àqueles relacionados na Delibera@ Normativa COMPAM M. 74 de 09 de

sêtembío de 2004, ou sua ativilade não está ênquadrada m rÊfeÍira Deliberação, e

náo faz paÍte do Anexo I da Resoluçâo CO|{AMA Nô 237 de 22 de dezembro de
'1.997, náo seÍdo, poÍtanto, passível do licenciartento, nem Íne6mo de

autoÍizaÉo ambiental para funcionamênto, pelo conselho Estadual de PolÍtica

Ambbntal - COPAM."

rtr-2-ÀcoNcl,usÁo

Éncarecidamêntê venho solidtar de vossas excelências o pedido de isenção da
referiira multa, Diante de todo exposto, espera e requer que sejâ acolhida a(o)
presente defesa, cancelando-se o auto de infração lavrâdo, estando de acoÍdo
em recup€ftr 20% de toda área ãÍetada em reparação a algum evenhral dano
ao meio ambiente.

GameleiEs, 09 de Jaoeiro de 2016.

Nome DE ALMEIDA
Fone: (31)999812925

Acoínpanha ainda;

Cópia do Auto de lnFôÉo

Cópia de um documento de Uentidade

6pia de um coÍ[rovante d€ endeÍe@

Cópia de boleüm de ocoÍrência lavrado m época do ocorido.

1
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CESSÕESEAUSENCIA-COM
Àuqulto dâ LiEà, 1549 -

+

n rars

ARCA OE BEI.O }IORIZONIE/MG
Sâla G-2{8 - B.!ro P.âto

?1L6 7
§/sF'

L Poder Judiciário do Estado de Mi

Justiça de Primeira lnstância

4' VARA DE SU
Àv'

B€ro BôritoDtê/tG - cBP 30190-002

FORM,ÀL DE PARTILH,{

Processo n": 002,t. 13.21 2.6t5-5

e-

e 16

o on. tueunicto PINTo FERREIRA. Juiz de Diteito cooperador da 4"

vara de SucecGe-{ffiETõ6ftãilEBêIo Horizonte. Eíado de l\'linas CeÍâis' em

pleno exersicio do caÍgo, na forna da lei. etc.. faz §âtÉr a todos os Exm"s' Senhores

utoes Ministros, Desemborgrdo(es. Juíze§ e deínais Pessoas da Ju§tiçâ- a quem

interessar possâ. que. pelarÍe estç Juízo e Secretaria- processam aos ternos e atos da

partilha. nos autos supra meÍcio.âdos.

FORMAL DE PARTILHA. passado a favor de NILZA COSTA DE

ALME|DA. brasileira. CPF 496.063.44649. residente nesta Capital e

oUTROS. Extmido dos autos do lnvenúrio dos bens deixados pelo

falecimento de HENRIQUE DE ALMEIDA. para título e consenação de

seus direitos-

E. feita a panilha- foi e§a jülgad& poÍ scítença deíe Juízo datada d

e 2014, á transitada em Julgado, na foÍrr! da Lei E. como os mencionados

requerentes pediram para ritulo e conse.vaçilo
PARTILHA. mandei extrair fotocópias. que coí
dos autos e destes pa§sam a fazer pane integrante e ins€parável

O QUE CUMPRAM

Dado e pâssado Belo llorizonte.

de s€us direitos, o ptesente FoRMAL DE
ferem intf8ralmente com as peças originais

Minas Ceraís. em
(Antônio José arvalho). Escrivâoll de julho de 2014. Eu

Judicial. o subscrevi

3E1ffi 9"r ;: 3:lSE35l5S+:l§
o
G

CERTIEICO, quê este títuto foi

8€lc

O Otlcl

Mruricio Pinto Ferreira
Juiz de Direito

lllll il li llll liI

11?5 2014E
E- y::ll



REPUBLICA FEDERATIVA
ESTADO DE MINAS

DO BRASIL
GERAIS

i>

CERNDÃO DE OB I

SEXO

NOME: "' HENRIQUE DE ALMEIDA "
MATRICULA: 0354í0 0í 55 201210011'.1098 0022í09 -

COR ESÍADO CML E IOADE

REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NAÍURAIS
NOVÂ LIMA , MINAS GENAS

Ria & G-ígê Cà*llãrr' lrs
ür.l3l)34itar,.l5. Lrlll :

CHARLES FONSECA

JOSí ÍIt,rJãO TONSEr./ NEn
ÉsatÉYon'a r.6ABí E

M.3cullno

T{ATURALIOADE

SERRO MG //

Branci Ce!.do, com 94 Âno{r) .le id.de //

MÊNTO OE ELEITOR

slM

Frt.lAçÁo E RES|oÊXCIA

RUA SrtaVAL OE 3Â }{-579, r'
CIDÂDE JAROIIú, BELO HORIZOIfÍE ÍÚG ,,

Fllho; ü r,
RÀXUTDO LUIZ OÊ ALIIEIDA ,,
ROSA AXÉLh DE AITEIDA 

'I
DATA E HORA DE FAIÊCIiIEI{ÍO UA Ê3 AXO

223303 MG

DEZÉ{OVE DE [{OVE ARO OE DOIS lúll E OOZE. ÀS 0l:00 //

LOCÂL DE FALECII{EI{TO

19 fi 20t2

Em Hosplttl Vib Oa Sêrrâ, I{ove Llm, MG,

CAUSÂ DA MORTE

ACIDOSÊ iIETÂAÓIICÂ RETRTÍÁRIA, PO.GASTRECTOTINA PÂRCIÂ1. TU GISTRICO /'

sEPrJLrÁrEnÍocREr çlo (*r rclPro E cEf,ÍÍÉarc, sE conHEcroo)

§oÍr t xoüEro D! D(tc6rBv!9 Do túDrc! Qo! ÀTastos o óErlo

JACQUES COSTA DE ALiIEIOÂ //sepultado sÍn cEH[ÉRlo Do Bo Fllí,BH lúG ,

JOÂO PAULO ME EZÉS DE OLIVEIRA, Documsnto de N":,1,í.813 //

sERVrçO REGTSTR L rrE NOVÂ UIÂ

xova uf,Â rG
Rl,. OÍ. G.o{. Ch.ln E, 175 C.Ít o

o co,ltdióo aia caíüélo ó v.rÍL&lío. Ooo É.
't9fi1/2012, itov uxÂ.

4
CHARLES FONSECA

oflclaL
CPt:5ta''e4'418'72

ERA O FALECIDO CASAOO COX XILZA COSTA DE ALIIEIDÀOÊIXA 07 FILHO6 XA'ORÊ§ DE }'O ES:

EDUÂRDO 5S AIaOS,FúvlO 
', 

ANOS,SAXDRA 55 A|O8,CúUDn í AXOS.CÁSSIo 5l 
^|IO§JOYCE 

al A,O9
E JACQUES 47 A}IOS.DE|XA AÉTS A IlrVElrTARIÂR i/

I



lmaSem do Boletim de Ocorrencia no âno de 23/11/2016

lmagem da aree 4 anos depois do B O em 25/11/2012
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